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=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINA-
DOS AO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 10008/2025. DOTAÇÃO: Re-
cursos não Vinculados de Impostos: UNIDADE/SECRETARIA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POCINHOS PROGRAMA DE 
DESPESA: 3011.10.301.1009.2036 – 3011.10.301.1009.2045 
–3011.10.301.1009.2090 – 3011.10.301.1009.2095 – 
3011.10.301.1009.2099 3011.10.302.1009.2046 ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊN-
CIA: até 15/09/2026. PARTES CONTRATANTES: Fundo Municipal 
de Saúde de Pocinhos e: CT Nº 40808/2025 - 12.01.26 - PLENN 
COMERCIO LTDA - R$ 21.920,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE CONTROLE DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS CONVÊNIOS ESTADUAL E FEDE-
RAL, JUNTO SICONV, SUASWEB, SIGPC/FNDE, SGIPACTO/ESTA-
DO E DEMAIS PRESTAÇÕES DE CONTAS FÍSICAS DA FUNASA, 
INTEGRAÇÃO DNOCS, ENTRE OUTRAS DO MUNICÍPIO DE POCI-
NHOS, por meio do Contrato Nº. 00011/2021-CPL, decorrente 
da Inexigibilidade nº 00004/2021-CPL. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade nº 00004/2021-CPL e Cláusula Sétima do Con-
trato primitivo  n.º 00011/2021-CPL.VIGÊNCIA: 12 (doze) me-
ses, contrato vigente até  03/02/2027. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos por meio do Secretário de Ad-
mnistração, representado pelo Secretário Sérgio Ricardo Araújo 
Costa e PRESTCONTAS ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GES-
TÃO EMPRESARIAL E PÚBLICA LTDA, CNPJ n° 39.933.307/0001-
80. Assinatura: 14 de janeiro de  2026.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2025
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 00046/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE BOTIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COM 13 
KG, EM BOA CONSERVAÇÃO, BEM FECHADO E INTACTO, INCLU-
SIVE ENTREGA; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo corresponden-
te, os quais apontam como proponente vencedor: ANDRE AU-
GUSTO TRUTA FELIPE - R$ 550.000,00.

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Ele-

trônico nº 00045/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: REDE LUCENA POCINHEN-
SE 1 LTDA - R$ 3.706.200,00.

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00001/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea 
c, da Lei 14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-
CIALIZADOS E CONTÍNUOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NO PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCEDIMENTOS NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
INCLUSIVE AUDITANDO, ACOMPANHANDO E FAZENDO DEFE-
SAS ADMINISTRATIVAS, SE NECESSÁRIO, JUNTO AO TCE/PB; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedi-
mento em favor de: VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
- R$ 144.000,00.

Pocinhos - PB, 06 de Janeiro de 2026
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2025

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Con-
tratação e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Concorrência Eletrônica nº 00017/2025, que objetiva: OBRAS 
DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA JOSÉ GUIMARÃES; ADJUDI-
CO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA - R$ 191.450,00.

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026
SÓSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00046/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BO-
TIJÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COM 13 KG, 
EM BOA CONSERVAÇÃO, BEM FECHADO E INTACTO, INCLUSIVE 
ENTREGA; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de 
Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurí-
dico, para Fiscal, do contrato decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 00046/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00045/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS; 
DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, 
como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurídico, para Fis-
cal, do contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 00045/2025, 
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especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do refe-
rido contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026.
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIA-
LIZADOS E CONTÍNUOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO 
PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PRO-
CEDIMENTOS NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, IN-
CLUSIVE AUDITANDO, ACOMPANHANDO E FAZENDO DEFESAS 
ADMINISTRATIVAS, SE NECESSÁRIO, JUNTO AO TCE/PB; DE-
SIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de Contratos, como 
Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurídico, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade nº IN00001/2026, espe-
cialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente.

Pocinhos - PB, 06 de Janeiro de 2026
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00017/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA MARIA JOSÉ GUIMARÃES; DESIGNO os servidores Caio Lins 
Viana, Gestor de Contratos, como Gestor; e Fernando Gomes 
Araújo Filho, Engenheiro Civil, para Fiscal, do contrato decor-
rente da Concorrência Eletrônica nº 00017/2025, especialmente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente.

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026
SÓSTENES MURILO MELO DE OLIVEIRA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE BOTIJÃO DE GÁS LIQUE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP), COM 13 KG, EM BOA CONSERVA-
ÇÃO, BEM FECHADO E INTACTO, INCLUSIVE ENTREGA. FUNDA-
MENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00046/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 1002 – GABINETE DO 
PREFEITO – 1002.04.122.1002.2001 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO GABINETE – 1004 – SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – 1004.04.122.1002.2003 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1006 
– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– MDE – 1006.12.361.1004.2012 – MANUTENÇÃO DO TRANS-
PORTE ESCOLAR – 1009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
– 1009.15.451.1005.2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 1013 – SECRETARIA 
DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2024 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA 
– 1014 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMEN-
TO RURAL – 1014.20.606.1008.2028 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 1015 – SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS – 1015.15.452.1005.2029 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS URBANOS – 3011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
3011.10.301.1009.2090 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
FMS – 3011.10.302.1009.2039 – MANUTENÇÃO DO SAMU 
– 3011.10.302.1009.2041 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL, 
LABORATÓRIO E POLICLÍNICA – 4008 – SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – 4008.08.122.1010.2049 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi-
nal do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Admi-
nistração, e: CT Nº 00003/2026 - 13.01.26 - ANDRE AUGUSTO 
TRUTA FELIPE - R$ 550.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. FUNDAMENTO LE-
GAL: Pregão Eletrônico nº 00045/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 1002 – GABINETE DO PREFEI-
TO – 1002.04.122.1002.2001 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DO GABINETE – 1004 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– 1004.04.122.1002.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1006 – SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 – MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE 
– 1006.12.361.1004.2012 – MANUTENÇÃO DO TRANSPOR-
TE ESCOLAR – 1009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 
1009.15.451.1005.2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 1013 – SECRETARIA 
DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2024 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA 
– 1014 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMEN-
TO RURAL – 1014.20.606.1008.2028 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 1015 – SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS – 1015.15.452.1005.2029 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS URBANOS – 3011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
3011.10.301.1009.2090 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
FMS – 3011.10.302.1009.2039 – MANUTENÇÃO DO SAMU 
– 3011.10.302.1009.2041 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL, 
LABORATÓRIO E POLICLÍNICA – 4008 – SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – 4008.08.122.1010.2049 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o fi-
nal do exercício financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Ad-
ministração, e: CT Nº 00002/2026 - 13.01.26 - REDE LUCENA 
POCINHENSE 1 LTDA - R$ 3.706.200,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E CONTÍNU-
OS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO PLANEJAMENTO, ELA-
BORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS NAS 
ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, INCLUSIVE AUDITANDO, 
ACOMPANHANDO E FAZENDO DEFESAS ADMINISTRATIVAS, SE 
NECESSÁRIO, JUNTO AO TCE/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Ine-
xigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, nos termos do Art. 
74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 1004 – SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO – 1004.04.122.1002.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVI-
DADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 3390.35.00.00 
– SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 06/01/2028. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, 
através da Secretaria de Administração, e: CT Nº 00001/2026 
- 06.01.26 - VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - R$ 
144.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA MARIA JOSÉ 
GUIMARÃES. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrô-
nica nº 00017/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 1009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 
1009.15.451.1005.1042 – CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIA-
ÇÃO DE CALÇADAS E CALÇAMENTO – 4490.51.00.00 – OBRAS 
E INSTALAÇÕES – RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE N.º 
939675/2022/MDR/CAIXA. VIGÊNCIA: até 13/01/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 
Secretaria de Infraestrutura, e: CT Nº 00004/2026 - 13.01.26 - 
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NORDESTE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 191.450,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA E DIÁRIA 
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS. 
Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 30 de Janeiro 
de 2026. Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 30 de 
Janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33300554. 
E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.
gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/
pncp. 

Pocinhos - PB, 14 de Janeiro de 2026
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE KITS 
MATERNIDADE. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 
30 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: 08:10 horas do 
dia 30 de Janeiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; De-
creto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/
ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações pos-
teriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
33300554. E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. Edital: www.
pocinhos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; 
www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00046/2026
 
Aos 13 dias do mês de Janeiro de 2026, na sede do Setor de Con-
tratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da Paraíba, 
localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - Pocinhos 
- PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e le-
gislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00046/2025 que objetiva o 
registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE BOTIJÃO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COM 13 KG, EM BOA 
CONSERVAÇÃO, BEM FECHADO E INTACTO, DENTRO DAS NOR-
MAS DA AGÊNCIA NACIOANL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP), INCLUSIVE ENTREGA, NO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO ATENDER A ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
resolve registrar o preço nos seguintes termos:
 
Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
09.505.246/0001-90.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00046/2025, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
 
Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certa-
me: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 09.505.246/0001-
90.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
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O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00046/2025 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- ANDRE AUGUSTO TRUTA FELIPE.
18.474.659/0001-45
Item(s): 1.
Valor: R$ 550.000,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00045/2026
 
Aos 13 dias do mês de Janeiro de 2026, na sede do Setor de 
Contratação da Prefeitura Municipal de Pocinhos, Estado da Pa-
raíba, localizada na Rua Professor João Rodrigues - Centro - Po-
cinhos - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações poste-

riores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00045/2025 
que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA DO RAMO PARA FORCECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, NO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO ATENDER AS DE-
MANDAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE O FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS; resolve registrar o 
preço nos seguintes termos:
 
Órgãos e/ou entidades integrantes da presente Ata de Registro 
de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS - CNPJ nº 
08.741.688/0001-72; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 
09.505.246/0001-90.
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um 
ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulga-
ção no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-
pecífica para a contratação pretendida, desde que devidamente 
justificada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente 
desta Ata, devidamente formalizada através do correspondente 
Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes 
do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico nº 00045/2025, parte integrante deste instrumento 
de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência poderá ser utilizada:
 
Pela Prefeitura Municipal de Pocinhos, que também é o órgão ge-
renciador responsável pela administração e controle desta Ata, 
representada pela sua estrutura organizacional definida no res-
pectivo orçamento programa.
 
Pelo seguinte órgão e/ou entidade participante do presente certa-
me: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 09.505.246/0001-
90.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do 
objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do 
sistema de registro de preços, mediante processo regular.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certa-
me, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas 
com o fornecedor registrado, observadas as condições estabe-
lecidas no presente instrumento e a contração será formalizada 
por intermédio do Contrato.
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias 
consecutivos, considerados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o 
fixado no correspondente Contrato e observará, obrigatoriamen-
te, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorren-
do essa dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Pre-
ços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha 
obtido como vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitan-
te vencedor não comparecer para assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em 
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igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as pe-
nalidades cabíveis.
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assina-
do no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços; 
e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante 
vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unila-
teralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposi-
ções dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facul-
tada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações pre-
vistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administra-
tiva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e con-
tatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos 
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações adminis-
trativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – apli-
cação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no 
prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pa-
gamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 
cobrado judicialmente.
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00045/2025 
e seus anexos, e a seguinte proposta vencedora do referido cer-
tame:
 
- REDE LUCENA POCINHENSE 1 LTDA.
40.947.145/0001-19
Item(s): 1 - 2 - 3.
Valor: R$ 3.706.200,00
 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente 
Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Pocinhos.
 

Pocinhos - PB, 13 de Janeiro de 2026.
SÉRGIO RICARDO ARAÚJO COSTA - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor João Rodrigues, 91 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.licitanet.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pre-
ço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA E DIÁRIA 

DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MÁQUINAS. Abertura da ses-
são pública: 14:00 horas do dia 30 de Janeiro de 2026. Início 
da fase de lances: 14:10 horas do dia 30 de Janeiro de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no or-
çamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; 
Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinen-
te, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (83) 33300554. E-mail: licitacaopo-
cinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pocinhos - PB, 14 de Janeiro de 2026.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeiro Oficial

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POCINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10001/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua Cônego João Coutinho, S/N 
- Centro - Pocinhos - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br/, licitação modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
FARMÁCIA BÁSICA. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do 
dia 26 de Janeiro de 2026. Início da fase de lances: para ocor-
rer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinen-
te, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ende-
reço supracitado. Telefone: (85) 33841247. E-mail: licitacaopo-
cinhos@gmail.com. Edital: www.pocinhos.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/
pncp. 

Pocinhos - PB, 09 de Janeiro de 2026
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Pregoeira Oficial

**************************************************

LEGISLATIVO

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 001/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pocinhos – PB / CNPJ n° 
10.743.268/0001-77. CONTRATADO: LEONILDA CAVALCANTI 
GALDINO, CPF n” 025.xxx.xxx-07. OBJETO: O presente contrato 
tem como objeto a prestação de serviços de auxiliar de serviços 
gerais, compreendendo atividades de limpeza e conservação nas 
dependências da Câmara Municipal de Pocinhos. VALOR: Como 
remuneração pelos serviços a serem prestados, o contratante 
remunerará a contratada, mensalmente, com a quantia de R$ 
1.621,00 (mil seiscentos e vinte e um reais), sendo o pagamen-
to efetivado até o dia 20 do mês corrente. PERÍODO: Os serviços 
ora contratados serão prestados pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com início em 05 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezem-
bro de 2026, podendo ser renovado por igual período, mediante 
acordo entre as partes. ASSINATURA: 05/01/2026.
__________________________________________________

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE POCINHOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 002/2026
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pocinhos – PB / CNPJ n° 
10.743.268/0001-77. CONTRATADO: LINDOLFO DE OLIVEIRA, 
CPF n” 111.xxx.xxx-27. OBJETO: O objeto do presente contrato 
é a prestação de serviços de motorista para o carro oficial da 
Câmara Municipal de Pocinhos, com a finalidade de atender às 
demandas de transporte de vereadores, servidores e materiais 
indispensáveis ao exercício das atividades legislativas c admi-
nistrativas. Tal serviço é essencial para garantir a mobilidade, a 
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eficiência e o pleno funcionamento das atividades institucionais 
da Câmara Municipal. VALOR: Como remuneração pelos servi-
ços a serem prestados, o contratante remunerará o contratado, 
mensalmente, com a quantia de R$ 1.973,52 (mil novecentos e 
setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), sendo o paga-
mento efetuado até o dia 20 do mês corrente. PERÍODO: Os ser-
viços ora contratados serão prestados pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar de 05 de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 
2026, podendo ser renovado por igual período. ASSINATURA: 
05/01/2026.

**************************************************


